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    Estado de Santa Catarina
   CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 




Parecer do Controle Interno nº 004/2025

Contas do Prefeito – Ano exercício 2024

Histórico

O Tribunal de Contas de Santa Catarina enviou ofício TCE/SC/SEG nº 12073/2025, datado de 13/10/2025, comunicando decisão no processo n. PCP-25/00031637, podendo ser visualizado e reproduzido no endereço eletrônico do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE-SC), endereço: http://www.tcesc.tc.br/processo, chave de acesso: D4DF0CE8-7, no qual foram analisadas as contas do Prefeito do Município de Schroeder, relativo ao exercício de 2024. 
Na análise do processo, observou-se o relatório de exames das contas apresentado pelo TCE-SC, o parecer prévio nº 107/2025. Ainda o relatório técnico da Diretoria de Contas do Governo – DGO nº 156/2025 e o parecer MPC/CF/1068/2025 do Ministério Público de Contas de Santa Catarina, que servem como subsídios para o julgamento por esta Câmara de Vereadores, das contas anuais de 2024 do Prefeito.
O parecer nº 107/2025, exarado pelo Tribunal de Contas, recomenda a APROVAÇÃO das contas do exercício de 2024, do Prefeito Municipal Lauro Tomczak, visto que sua análise foi satisfatória. 
Além disso, o TCE/SC apresentou recomendações ao Município, especialmente relacionadas às áreas de educação, planejamento orçamentário, saneamento básico, transparência e acompanhamento das determinações constantes do Relatório DGO nº 156/2025, tais recomendações não possuem caráter impeditivo à apreciação das contas.
Parecer
Tendo em vista que a apreciação das contas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina observa os critérios estabelecidos na Decisão Normativa nº TC-06/2008, a análise abrange a avaliação global da execução orçamentária, financeira e patrimonial do Município, bem como a verificação da legalidade e legitimidade da gestão, não se confundindo com o julgamento individualizado de atos administrativos específicos ou com a apuração de responsabilidades pessoais dos gestores.
Nesse contexto, procedeu-se à análise do teor do Parecer Prévio nº 107/2025, bem como das recomendações e determinações dele decorrentes, constatando-se que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina não apontou irregularidades graves capazes de ensejar a rejeição das contas do Prefeito Municipal referentes ao exercício de 2024. As ressalvas identificadas foram objeto de recomendações de caráter orientativo, sem natureza sancionatória, voltadas ao aperfeiçoamento da gestão pública municipal.
As recomendações emitidas pelo TCE/SC abrangem, especialmente:
· a ampliação e a garantia do atendimento à educação infantil (pré-escola);
· a melhoria dos indicadores de desempenho da educação básica;
· o adequado alinhamento entre o PPA, a LDO e a LOA com o Plano Municipal e o Plano Nacional de Educação;
· o cumprimento das metas legais relativas ao saneamento básico;
· o acompanhamento, pela Câmara Municipal, do atendimento às observações constantes do Relatório DGO nº 156/2025.
Dessa forma, no que se refere à documentação exigida para análise, verifica-se que a prestação de contas foi apresentada com todos os anexos legais exigidos, que os resultados orçamentários e financeiros indicando superávit e que os limites constitucionais e legais foram devidamente cumpridos. Ademais, considerando que as ressalvas apontadas não se enquadram dentre aquelas aptas a ensejar a rejeição das contas, sugere-se a aprovação das contas do Prefeito Municipal relativas ao exercício de 2024.
 
Schroeder, 15 de dezembro de 2025.






Viviane Lessmann
Responsável pelo Controle Interno
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